
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO 026/2023 PREGÀO ELETRoNtco 16t2023 DO MUNtCtPtO OE
LARANJEIRAS/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, apresenta-se justificativa para adesão a Ata de Registro de
Preços concernente ao Pregão Eletrônico no 1612023, administrado pela Prefeitura Municipal de Laranjeiras. bem
como, de conÍormidede com o estabêlece Decreto Municipal no 30/2020 e no 3112017.

Obieto:

O objetivo da presente solicitação de adêsão é o interesse pelo Registro de Preços eventual e futuro
fornecimento de material esportivo, visando atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias)
e demais órgãos participantes do município de Riachuelo.

Relatório:

O Municipio de Riachuêlo/SE, vislumbrando a adesão pelo Registro de Preços eventual e futuro fornecimento
de material esportivo, visando atender as demandas da Prefeitura l'4unicipal (Secretarias) e demais

órgãos participantes deste município, vem por meio deste, informar a Vossa Excelência que diante do tempo

eximio para implementaçâo de procedimento licitatório para aquisição do referido objeto pretendido, vem informar que

a Prefeitura Municipal de Laranjeiras, tem publicado e Homologado Pregáo ElêtrÔnico no 1612023, por meio de Ata de

Registro de Preços n" 26/2023, dos mesmos itens objeto de nossa necessidade.

Portanto, valendo-nos da legislaÇão em vigor que permite a utilização do respectivo proced

ou Entidade da AdministraÇão que não tenha participado do respectivo certame licita

PREGÁO ELETRÔNICO N" 16/2023 ATA DE REG ISTRO DE PREÇO 26/2023 mediante

imento por qualquer Ôrgão
tório, leia-se, neste caso.
prévia consulta pelo Órgáo

utilizaÇão desse
solicitante.

solicitante ao órgâo gerenciados do procedimento licitatório, a adesão no respectivo certamê. ou sela,

procedimento licitatóiio para processar o fornecimento daquelês itens comuns a necessidade do Órgão

DA FUNDAMENTAÇÀO

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares. entre eles.

consultar o órgáo demandante da viabilidade de adesão ao rêspectivo procedimento, comprovar quê a adesão trará

vantagem ao ãrgáo solicitante, manifestar interesse ao órgáo gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este

indrqÉ os posãire,s fornecedores ê os preços a seÍem praticados, facultado ao fornecedoÍ beneficiário aceitar

fornàcer ou' nâo ao Ôrgào solicitante, sobie tudo, que o futuro compromisso não preludique as obrigaÇÕes

anteriormente assumidas, que a contratação por Ôrgão não participante do certame exceda a cem por cento dos

quantitattvos Íegistrados na Ata de Regrétro de Preços do Órgão patrocinadoÍ do evento, pois bem, todas essas

assertivas, como podemos assim destacar:

JUSTIFICATIVA

Art 22. Desde que devidamente iustificada a vantaoem. a ata de reoistro de DreÇos durante Sua vioência Ooderá

ser utilizada por qualquer órqão ou entidade da administracão oública federal que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuêncaa do Órqão oerenciador.

('
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§ 1" Os órqãos e entidades que não participaÍam do reoistro de precos, quando deseiarem fazer uso da ata de reqistro

de preÇos. deverão consultar o órqáo qerenciador da oara manifestacão sobre a oossibilidade de adesão

§ 4o O instrumento convocatório deverá prever oue o ouantitativo decorr das adesões à ata de req istro de orecos

náo ooderá exceder. na totalidade ao 0 U íntuolo do ouantitativo de cada item reoistrado na ata de reoistro de o recoS

oara o orqao oerenciador e órqáos artici ntes. indeoendentê do número de órqãos náo oarticioantes oue aderiremo ôa

§50Oó ao qeÍencrador somente ooderá autorizar adesão à ata após a orimeira aouisr cão ou contratacã o 00r oroao

inteqrantq da ata, exceto quand o, iustificadamente . não houver orevisão no edital paÍa aquisacão ou contratacáo pelo

óroáo oerenciador.

os atos relativos à cobra nca do cump rimento oelo fo rnecedor das obriqãcÕes§7" moete ao Órq ão não parlictpante

midas e a aolicacá observada a amDla defesa e o contraditório. de eventuais Pena lid adescontratualmente assu

orimento de cláusulas contratu ars, em relacáo suas Dropflas contrata es, informando asdecorrentes do descum

ocorrencla s ao órqão qerenciador

Vemos entáo, que o disposto na norma em comento sÓ edifica o que dispõe o artigo 15 inciso ll da lei 8 666/93

§ 2o Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de reoistro de orecos. observadas as condicÕes nela estabelecidas.

optar Dela aceitaceo ou não do Íornecimento decorrente de adesão, desde oue não oreiudioue as obriqacÕes

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órqáo oerenciador e óroãos oarticioantes.

§ 3o As aouisicões ou contratacÕes adicionais a oue se refere este artioo náo poderão exceder, oor óroáo ou entidade.

a cem ooÍ cento dos ouantitativos dos itens do instrumênto convocatório e reoastrados na ata de reqistro de pÍecos

para o órqáo oerenciador e óroãos particioantes.

§ 60 Aoós a autorizacão do órqão oerenciador. o órqão não particiDante deverá efetivar a aquisicão ou contratacão

solicitada em até noventa dias, observado o orazo de vioência da ata.

Art.15. As comoras. semore que DossÍvê1. deverão:(Reoulamento)

ll- ser processadas através de sastema de reqistro de Drecos:

valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza ilustrissimo professor "Jorge Ulisses Jacoby Fernandes" no

seu livro Sistema Registro de Preços e Pregão, 2" edição, Editora FÓrum.

Com o uso do Sistema de Reoistro de PreÇos e consulta aos óroão oerenciadores serão cada vez mais frequente'

dr*i " "loum 
temoo. cada Óroão trar oroceder aoenas licitacÕes específicas obietos náo comuns como obras'
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Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurÍdico pátrio, conforme já pacificado
pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordão 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordão 67/2000.

b) somente pode aderir a Atas oue tenham licitado o uantidade suoerior a estimativa dê sua oróoria demanda Por

exemplo: um óroáo oretende comorar no ex ício 100 unidades de com ores, mesmo que existam na praca duas

atas disoon Íveis de 50 unidades cada não erá ser carona nessas atas ooroue a orooosta de 100 unidades ainda

não foi licitada, contudo, se existir na oraca três atas, por exem olo. com 200.500 e 1000 unidades d ispo niveis poderâ

100 u nida.lês em o l ralouer delas ôo rat ue êm tôdâs es três a rl uantidâde de 00 unidades fo ciladacomora

d) é seu dever comorovar no orocesso- como em oualouer licitacao . oue o oreco de âouisicão é comoat ivel com o de

mercadoi

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçôes impostas ao respectivo ato, náo

apenas por conveniêncie, mas tão somente pela realidade fática de adequaçáo ao ordenamento .iuridico brasileiro

ora, de maneiÍa mais clara e objêtiva vemos que Íinanceiramente, sem sombra de qualquer dúvida nosso

municipio terá um ganho SigniÍicativo Com a respectiva adesão, como pode ser extraído dos documentos em anexo

orÇamentos lpesquisa de mêrcado) x Ata de Registro de Preços 26/2023, bem como, ou seja em todas as situaçÕes

pode ser observada a vantagem qie obteremos com a adesáo da Ata de Registro de Preços da PreÍeitura Municipal

Laranjeiras/Se.

DA RATIFICACÃO

veiculo de reoresentacão, serviÇos de informática. A racronalizaÇáo dos procedimêntos e o nível de esDecializacão das
comissÕes ooderão ser bastante aprimorados.

c) deve obedecer as reoras de paqamento que o óroão oerenciador "8" colocou no edital.

DA ECONOMICIDADE:

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitaçáo está perfeitamente consoante com o que estabelece a

legislaçáo em vigor, de modo que demonstraremos tão somente as vantagens e benefícios trazidos por tal

procedimento.

pois bem, observando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de PreÇos, demandada por este

Município, haja vista, a permissibilidade que a legislação em vigor nos impÕe, é imperioso afirmar. que nosso

Municipio conirairia economia signiÍicativa para aquisição dos bens objeto da aquisição em comento, podemos afirmar

que a economia se consagraria lanto no àmbito financeiro quanto, na utilizaÇão de recursos humanos. de maneira a

ábduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitatÔrios, ou, seja publicaçáo sessÕes

para julgamento de propostas, ofertas de tances, potenciais recursos administrativos. julgamento de habilitação.

potentiais recursos aáministrativos sobre habilitaÇão, enfim, procedimentos que necessitam da atenÇáo e emprego de

iecursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou indiretamente pelos procedimentos licitatórios'

«
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Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços da Prefeitura de
LaranJeiras/SE, poderá ocorrer na contratação dos produtos/serviços por ela licitados, tudo conformê preceitua o artigo
15, inclso ll da Lei no 8.666/93, clc o atligo22o do decÍeto n' 7.892113, de 23 de Janeiro de 2013, e diante das
considerações apresentadas, expomos a presente solicitação para ratificaçâo do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal. e posteriores procedimentos para proceder à devide contrataçáo.

Rrachuelo/Se. 16 de Outubro de 2023

lzaura Maria Mou FerÍeira Almeida
Presidente da CPL

RATIFI

Peterson Da Araú!o
Prefeito ipal


